
DECLARAÇÃO REFERENTE À GARANTIA FINANCEIRA DO PROGRAMA EXPLORATÓRIO 
MÍNIMO A SER CUMPRIDO FORA DOS LIMITES DA ÁREA ORIGINAL 

 

{Inserir nome do Concessionário}, sociedade empresária constituída e existente sob as 
leis do Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº {inserir número}, com sede {inserir endereço 
completo}, Concessionário do Contrato de Concessão nº {inserir número}, denominado 
CONTRATO ORIGINAL, neste ato representada por {inserir nome do representante legal 
e cargo}, inscrito no CPF sob o nº {inserir número}, portador da cédula de identidade nº 
{inserir número}, expedida por {inserir órgão expedidor}, com endereço {inserir 
endereço completo}, 

Com fundamento nos termos do CONTRATO ORIGINAL e da Resolução ANP nº {inserir 
número}, publicada em {inserir data}, declara, sob as penas previstas na legislação 
aplicável, que: 

 

a) a garantia financeira na modalidade {inserir a modalidade contrato de penhor de 
petróleo e gás natural ou depósito caução}, {inserir a identificação e a data de 
emissão da garantia financeira}, emitida para assegurar o Programa Exploratório 
Mínimo do CONTRATO ORIGINAL, permanecerá  um documento válido, legal e 
executável, e garantirá também o cumprimento do Programa Exploratório 
Mínimo a ser realizada nos limites nos limites da(s) área(s) do(s) Contrato(s) de 
Concessão Receptor(es) e/ou da(s) Área(s) não Vinculada(s), conforme descrito 
abaixo:   
 

Contrato Receptor ou 
Área não Vinculada 

Bloco Receptor ou 
Bacia Sedimentar da Área não 

Vinculada 
Unidades de Trabalho ou 

Atividade Compromissada 

«inserir número e nome fantasia do 
contrato receptor»   

ou 

«indicar que a área receptora é uma 
área não vinculada1»   

«inserir nome do bloco receptor» 

ou 

«inserir bacia sedimentar da área 
não vinculada» 

«inserir quantitativo de Unidades 
de Trabalho»      

ou 

«inserir atividade» 

1[PARA ÁREA NÃO VINCULADA] «inserir as coordenadas geográficas do polígono da área não 
vinculada, conforme diretrizes estabelecidas na Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de 2022»   

 

b) não poderá opor à ANP alegação de qualquer natureza que impeça a plena e total 
execução da garantia financeira objeto desta Declaração. 
 

c) as obrigações do Programa Exploratório Mínimo são indivisíveis, cabendo a cada 
Concessionário do CONTRATO ORIGINAL, solidariamente, a obrigação de 
ressarcimento em caso de seu descumprimento [PARA O CASO DE CONSÓRCIO]. 

 

Data, Local e Signatários do Contrato Original 


